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MUNICIPIO DE TRÊS PASSOS
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Mensagem no 072/2016                         	      Três Passos, 15 de setembro de 2016.



			Senhores Membros da Câmara Municipal!


Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 058, de 15 de setembro de 2016, que visa alterar a Lei Municipal nº 3.544, de 08 de novembro de 2.000.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo.

Atenciosamente,


LÉLIA MÜLLER
PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS, EM EXERCÍCIO





Exmo. Sr. 
PAULO ZÜGEL
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS



PROJETO DE LEI N° 058, DE 15 DE SETEMBRO DE 2016.
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

		O presente Projeto de Lei tem por objetivo proceder na alteração da Lei Municipal nº 3.544, de 08 de novembro de 2000, a qual dispõe sobre a instituição do  Plano de Custeio do Regime de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Três Passos.
 A alteração pretendida se dará no art. 6º da referida Lei, o qual dispõe sobre a contribuição da alíquota suplementar pelo Município.
Desta forma, fixa-se o ano de 2011 como termo inicial, bem como regulamenta-se que caso a reavaliação atuarial anual indique a necessidade de majoração do plano de custeio, as alíquotas de contribuição do ente poderão ser revistas por meio de Decreto expedido pelo Poder Executivo.
Sendo assim, encaminhamos o presente projeto de lei, solicito sua aprovação com a maior brevidade possível.
	
		Atenciosamente,

LÉLIA MÜLLER
PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS, EM EXERCÍCIO






PROJETO DE LEI N° 058, DE 15 DE SETEMBRO DE 2016.

Altera a Lei Municipal nº 3.544, de 08 de novembro de 2000.
[bookmark: artigo_1]
Art. 1º O art 6º   da Lei Municipal nº 3.544, de 08 de novembro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:
[bookmark: artigo_6][bookmark: _GoBack]Art. 6º Fica instituído plano de amortização, cujo termo inicial foi o ano de 2011, destinado ao equacionamento do déficit atuarial, incidente sobre a totalidade da remuneração de contribuição, conforme alíquotas   de contribuição suplementar devidas pelo ente definidas na tabela a seguir:
(...)
§ 3º Caso a reavaliação atuarial anual indique a necessidade de majoração do plano de custeio, as alíquotas de contribuição do ente poderão ser revistas por meio de Decreto expedido pelo Poder Executivo”
[bookmark: artigo_2]
Art. 2º Os demais dispositivos permanecem inalterados.
[bookmark: artigo_4]Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
Aos 15 dias do mês de setembro do ano de 2016.


LÉLIA MÜLLER
PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS, EM EXERCÍCIO                                      
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